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COMISSÃO DE CULTURA

PROJETO DE LEI Nº 726, DE 2022

Denomina  “Evaldo  Antônio  Ferreira”  a  passarela
sobre a rodovia BR-262 localizada no km 436, no
Município  de  Nova  Serrana,  Estado  de  Minas
Gerais.

Autor: Deputado Léo Motta – PL/MG. 

Relator:  Deputado  Delegado  Paulo  Bilynskyj  -
PL/SP.

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 726, de 2022, em tramitação na Comissão de Cultura da

Câmara dos Deputados, propõe a denominação “Evaldo Antônio Ferreira” à passarela sobre a

rodovia BR-262, localizada no km 436, no Município de Nova Serrana, Estado de Minas

Gerais.

A  justificativa  argumenta  que  o  apoio  local  à  denominação  da  passarela  foi

formalizado pela Lei municipal nº 2.844/2021, mas, como se trata de obra federal, depende

da aprovação do Congresso Nacional. Evaldo Antônio Ferreira, natural de Nova Serrana, era

membro  de  família  tradicional  e  participou  ativamente  da  vida  esportiva  local  até  seu

falecimento precoce, aos 20 anos, em acidente na rodovia onde está situada a passarela. A

homenagem busca reconhecer  sua trajetória  e conta com o respaldo da comunidade e do

relator, que solicita a aprovação dos parlamentares.

A  matéria  foi  despachada  às  Comissões  de  Viação  e  Transportes,  Cultura  e

Constituição e Justiça e da Cidadania, sujeito à apreciação conclusiva das comissões (art. 24,

II RICD) e sob o regime de tramitação ordinário (art. 151, III, RICD). 

Aberto o prazo regimental não foram apresentadas emendas.

É o relatório. 
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259709173100
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II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei nº 726, de 2022, enquadra-se no âmbito das competências desta

Comissão, ao tratar do reconhecimento histórico e cultural de personalidades relevantes para

a  identidade  local.  A  homenagem  contribui  para  valorizar  figuras  emblemáticas  de

comunidades  que  compõem  o  mosaico  da  cultura  nacional,  fortalecendo  o  vínculo  da

população  com  sua  história  e  promovendo  a  memória  de  cidadãos  que  tiveram  papel

significativo em sua região. 

No mérito,  este  relator  entende  que  a  iniciativa  é  legítima,  justa  e  adequada,

contribuindo para o reconhecimento  e  valorização da história  local  e  da cultura regional.

Projetos dessa natureza são fundamentais para assegurar a preservação da memória coletiva e

a promoção de referências culturais que dialoguem diretamente com a identidade nacional.

Diante do exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 726, de 2022,

por  entender  que  atende  ao  interesse  público,  respeita  os  preceitos  legais  e  contribui

efetivamente para o fortalecimento da cultura brasileira.

Sala da Comissão, em 08 de setembro de 2025.

Deputado DELEGADO PAULO BILYNSKYJ

Relator
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